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Prefeitura' Municipal Presidente Prudente

"poR U D E N T E" -CIDADE 2.000

= DECBEr,O N2 3._493z'Z~ =

PAULO CONSTANTINO, Prefeito ~nicipal de Presidente Pruden

te, Estado de são Paulo, usando de Suas atribuições e, nos termos da Lei

t1unicipal nQ 1.470, de 30 de OUtubro de 1.971, .

DECRETA:

ARTIGO 12 -Rica nos termos do artigo 110 da Lei Municipal n2 1.470, /

de 30 de Outubro de 1.971, concedido ao funcionário Munici
,

pal ( ESTÁVEL), Senhor CASSIA!..rO BISPO, DE OLrlEIP.A, Coveir
" iotad~ no Cemitério Municipal da, Coordenadoria de Gabinete,1

.a SEXT~~ -PARTE dos seus vencimentos, por ter comple tado /,

.mais de vinte e cinco (25) anos de efetivo exercício, e a

partir de 20 de Fevereiro de 1.979.

, , -

ARTIGO 22 -Este Decreto entrara em vigo,r na data de sua pUblicaçao, /

-,
revogadas as disposiçoes em contrario.

Presidente Prudente, Paço 11unicipal "Florivaldo Leal'., aos

vinte (20) dias do mês de Fevereiro de 1.979.

.
./k.{~ ~ (4 .P AUI;O CONSTA!~TIhO

Prefeito }ronicipal

,
Registrado e Publicado a Divisão de Administração da Pre-

fei tura Municipal de Presidente P~~de e, aos vinte (20) J[' as do mês de

Fevereiro de 1.979. ~"
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Diretor da D.~o\.
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